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PORTARIA Nº 009/2026.

   

O PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MACUCO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

    EXONERAR: LUIZ FELIPE 
SOUZA DE OLIVEIRA BASTOS do cargo em Comissão de 
ASSESSOR DE VEREADOR, do vereador JOSE HUGO 
MARCILIO MARTINS CARVALHO NETO, Símbolo CCIV, na forma 
da lei municipal n° 876/2019.

Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, com efeitos a contar de 01 de março de 

2026, revogando-se as disposições anteriores em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência em 16 de março de 2026.

Jose Hugo Marcilio Martins Carvalho Neto

PRESIDENTE
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO

Processo Administrativo nº 019/2025

Contratante: Câmara Municipal de Macuco.

CNPJ: 01.751.704/0001-69

Contratada: LESTE RIO SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E 

INTERNET LTDA

CNPJ: 15.175.604/0001-46

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 003/2025  

por mais 12 (doze) meses, a partir de 21 de março de 2026 até 21 de 

março de 2027, na forma estabelecida na cláusula 2ª, item 2.1, 

podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 

máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133/2021.

Fundamentação: Art. 107, da Lei 14.133/21.

Valor Total do Aditivo: R$ 749,42 (setecentos e quarenta e nove reais 

e quarenta e dois centavos)

Programa de Trabalho: 01.031.0001.2.002

Dotação Orçamentária: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURIDICA

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Macuco, 13 de março de 2026.

Jose Hugo Marcilio Martins Carvalho Neto

Presidente
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PORTARIA Nº 010/2026.

   

O PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MACUCO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

    NOMEAR: ANA MARIA DA 
CRUZ, para o cargo em Comissão de ASSESSOR DE 
VEREADOR, do vereador JOSE HUGO MARCILIO MARTINS 
CARVALHO NETO, Símbolo CCIV, na forma da lei municipal n° 
876/2019.

Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, com efeitos a contar de 01 de março de 

2026, revogando-se as disposições anteriores em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Presidência em 16 de março de 2026.

Jose Hugo Marcilio Martins Carvalho Neto

PRESIDENTE

RESOLUÇÃO Nº 245/2026

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA 
C O M I S S Ã O  D E  S A Ú D E  E 
A S S I S T Ê N C I A S O C I A L D A 
C Â M A R A  M U N I C I PA L  D E 
MACUCO, PARA O BIÊNIO DE 
2 0 2 5 / 2 0 2 6 ,  E  D Á  O U T R A S 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACUCO APROVA E O SEU 
PRESIDENTE PROMULGA A SEGUINTE

RESOLUÇÃO:
 

Art. 1º – Fica alterada a composição da Comissão de Saúde e 
Assistência Social da Câmara Municipal de Macuco, para o biênio 
de 2025/2026, instituída pela Resolução nº 241/2025, em razão da 
renúncia do Vereador Alessanio Badini Joy ao cargo de Membro da 
Comissão.

Art. 2º – Fica designado o Vereador Plínio César Daflon Vieira para 
exercer a função de Membro da referida Comissão.

Art. 3º – Permanecem inalteradas as demais disposições da 
Resolução nº 241/2025.

Art. 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Luiz Paulo Vogas da Silva, em 17 de março de 2026.

José Hugo Marcílio Martins Carvalho Neto
Presidente
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